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Relatório de Fiscalização 

 

Avenida Agamenon Magalhães, 961 - Maurício de Nassau 

Tele fone 3721 4002 

CNPJ 11.403.037/ 0001-87 

CRM da unidade:  118 

Responsável técnico: Felipe Toledo - CRM 10862 

 

Por determinação deste Conselho fomos ao estabelecimento acima identificado 
verificar suas condições de funcionamento. 

Trata-se de uma unidade de saúde privada, de características ambulatoriais, 
onde foram identificadas as seguintes condições: 

• não possui coordenador de emergêncianem oferece atendimentos de 
emergência, 

• atende Ginecologia e Obstetrícia, Ortopedia, Pediatria e Clínica Médica  

• possui 20 leitos para no momento só para procedimentos eletivos 

• não possui leitos de observação na emergência 

• equipe preconizada de plantão corresponde a um por cada 
especialidade, mas não aparece plantão 

• não possui escala de plantão 

• médicos ficam de sobreaviso 

• transferências ocorrem muito raramente e é referência via central de 
leitos 

• médico assistente do paciente é responsável pelas intercorrências  

• não possui classificação de risco na emergência (é ambulatorial/ eletivo) 

• são no total 5 consultórios  

• o tempo de espera para internamento é de 10 minutos  
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• não tem protocolo de atendimento de parada cardiorrespiratória 

• sala vermelha com 02 leitos adulto 

• administração de antibióticos na emergência é considerado inusitado já 
que interna eletivos 

• paciente após autorização do plano espera no máximo 10 minutos para 
entrar 

• possui Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH), comissão 
de ética médica e comissão de revisão de prontuários  

• tempos de exame incluindo imagens alcançam no máximo 30 minutos e 
são feitos na própria casa a maioria 

• trata-se de unidade + ambulatorial e oferece elementos especializados 

 

 

Considerações finais 

 

Em atenção ao Protocolo 2627/16, do MPPE, foi realizada vistoria na referida 
unidade, mas não corresponde a uma porta tradicional de emergência, como 
as demais unidades vistoriadas de acordo com demanda deste expediente. 

Escala médica em anexo. 

 

Caruaru, 11 de Maio de 2016 

 

 

Otávio Valença – médico fiscal 

 


